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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO - Nº 018/2020-PE
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2020042904-ADM

1—PREAMBUL0

1.'I —— Os titulares da origem desta licitação tornam público, para conhecimento dos interessados,
que Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, nomeado pela portaria nº
080/2019, na sala da Comissão de Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro,
Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrônico: www.bbmnetllcitacoes.com.br—
Acesso Identificado no link— licitacoespúblicas, em sessão pública por meio de comunicação via
internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a abertura das
propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO,
na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida neste
Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, à Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, bem como, aplicar-se—ão subsidiariamente as normas constantes
da Lei 8666/93 e suas modificações, Lei Complementar123 de 14/12/06, devidamente atualizada,
e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS,
PROCESSAMENTO DE DADOS INCLUSO SOFTWARE, PARA
ARMAZENAMENTO DO ACERVO DOCUMENTAL DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA, CONFORME
ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E
ANEXOS DO EDITAL.
SEC. DE GOVERNO E GESTÃO, SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE, SEC.
MUNICIPAL ASSIST. SOC. CIDAD. EMPREENDED / FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, SEC. MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,FUNDO DE DES. DO ENSINO BÁSICO - FUNDEB.

Tipo da Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modalidade: PREGÃO ELETRONICO.
www.bbmnetlicitacoescombr — Acesso Identificado no link —

Iicitacoespublicas.

Objeto:

Órgão interessado:

Endereço Eletrônico:

Cadastramento das
Cartas Propostas:
Abertura das Cartas
Propostas:
Sessão de disputa de Início da Sessão de Disputa de Preços: 20/05/2020, às 09h00min,
Lances: (hora/Iª Brasília).

07/05/2020, as 17h00min até 20/05/2020 as 08h00min.

20/05/2020, às 08h10min (Horário de Brasília).

Forma de execfçãxo: Exefzuédlindireta.
I

www.jaguaretamaceg ovbr (NEE/MáQ
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NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário deWQgúâf
Será

'
disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e

https:/IIicitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/Iicitacao/abertastodos os avisos, comunicados e
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as
informações.

Compõem-se o presente Edital das partes I e “, conforme a seguir apresentada:

PARTE I— Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE II — ANEXOS:

Anexo I — Especificaçãodo(s) Produtos/Serviços(s);
Anexo II — Modelo de Proposta de Preços
Anexo lII— Minuta de Contrato.
Anexo IV _- Modelo de declarações

: ._ ,, , , :IETOª __ ,,,
2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO DE DADOS
INCLUSO SOFTWARE, PARA ARMAZENAMENTO DO ACERVO DOCUMENTAL DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, CONFORME
ESPECIFICACOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DO EDITAL.

2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram—se contidas nos Anexos I

deste Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrônico e
as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

,
3.1. O certame será realizado por meio do sistema a Bolsa eira de Mercadoria, no endereço

'

eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.—“Acesso Identificado no link — licitaçõespúblicas”
3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente
Edital.

3.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;
3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias ú "IS : nteriores da data fixada para o certame.
3.5. Os pedidos de esclareci
meio eletrônico, . -nndere :- c-tônico licitacaijaguaretama.ce.gov.br, respeitando-se os

.

,
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prazos acima e o horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama 47,
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período de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos,
impugnações e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo licitatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não
haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

_ JASCONDIÇOES'PA _ARTICIPAÇAO
41 Aparticipação neste Pregão e EXCLUSIVA AS MICROEMPRESASEMPRESAS 'bE
PEQUENO PORTE pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados
perante o sistema eletrônico, em Situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.
4.2. O edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.tce.ce.qov.br, http://municipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/ e www.iaquaretama.ce.qov.br
4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoescombr.
4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade
Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87,

o inciso lll, da Lei nº 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consórcio se justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e
compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de
empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido
no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser Iicitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não
teriam condições de suprir equisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a
Administração, com vistas ntar o número de participantes, admite a formação de
consórcio.

WW.jaguaretama.ce.gov.br
istão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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saut—410AQ Novo com e Fox/(_). .?»Tendo em. vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contra e'Aã “: olha da
participação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8666/93, que em seu
artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, e o que melhor atende o
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
n*toralidade.

,".

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número
de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para
manipular os preços nas licitações
e) Estrangeiras que não funcionem no Pais;
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme
o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:
l - O autordo projeto, básico ou executivo;
II — empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
â1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste
artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de
fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamentea serviço da Administração interessada.
ªzº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração
'de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela
Administração.
53º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do
projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras,
incluindo-se os fornecimentosde bens e serviços a estes necessários.
êáº O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

Rua Tristão
Gonçalves,

185 [ Jaguaretama—CE
CEP: 63480-000 | Tel.: (88) 3576—l 305



condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regula " -' os, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que
deverá fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante até o limite de horário previsto;

A)“ *CREDENClÁMl—EN—TO NO SiS—TEMA? LICITACOES DA BOLSA BÃRÁSILÉIRA DE

MERCADORIAS.

6.1. As pessoas jurídicas ou Ermas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer
corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou pela própria Bolsa
Brasileira de Mercadorias, atribuindo poderes para formular/assistir lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br;
6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de corretora contratada para
representa—lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema,
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de
senha privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de

. Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer' transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

B) PARTICIPAQÃO.
6.7. A participação no Pregão Eletrônico se dar'
intransferível do representante credenciado e
preços, exclusiv ªrte por meio do sistem
estabelecidos;

p r meio da digitação da senha pessoal e
ubs quente encaminhamento da proposta de

tônico, observados data e horário limite

4
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, .a) Cabera ao fornecedor acompanhar as operaçoes no srstema eletronico dur *t— j.. .: ao publica
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.8. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias
informados no site www.bbmnetlicitacoescombr: Telefones: 111) 3113.1900 - Central de
atendimento em São Paulo e ou porWhatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A
relação completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso
corretoras).

, C — DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.10. OS LICITANTES ENCAMINHARÃOI EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA,
CONCOMITANTEMENTECOM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL;
PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO' ATÉ A DATA E ºHORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. QUANDO. ENTÃOl
ENCERRAR-SE-Á A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.

6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, 5 1º da LC nº 123, de 2006.
6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
6.15. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6.17. Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta
direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos v dos à Comissão via internet (sistema
ou e-mail) para fins de classificação de Carta Proposta u ha ilitação, deverão ser enviados a sede
da Comissão de Licitação no razo máximo de a e' 5 “cinco) dias úteis, obedecidas as
dis csi ões aba"

m. _ ;.
www.jaguaretama e.gov.br
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to£ºmºªººººººººººº a, ,,,Goª6.18. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação -..- -rão ser

apresentados em original ou cópia autenticada ou com via original para comissão autenticar.
6.18.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
6.182. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
6.18.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
6.18.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade

* expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta)
dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.18.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de
seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de
Licitação.
6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
6.20. O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de
verificação, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

.. 013, DA APRESENTAÇAOECLAS' "FICAÇAO DA CARTAPROPOSTA71 A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulario
específico, conforme o Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo
discriminado, em conformidade com o Anexo l do Edital, a qual conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;
7.1.2. Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;
7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;
7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital, constando a respectiva marca se for o caso;
7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta
por extenso;
7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão inclui as to as as despesas incidentes sobre
a execução do serviço/fornecimento referentes atributos, no s sociais e demais ônus atinentes
ao fornecimento do objeto desta licitação;

& www.jaguaretama.ce. .
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7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habi
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
7.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
7.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -
modelo de Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em
sua proposta ajustada).
7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta,. na forma do
Anexo ll, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do
arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexot.zip, e o tamanho de cada arquivo não
poderá exceder a 500kb.
7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
numeros após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação Iicitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta
Proposta.
7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

, outro argumento não previsto em lei.

7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às
correções necessárias.
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7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação,
insertos na planilha anexa ao Projeto Básico. que serão considerados preços máximos para efeito
de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos
estimados para a contratação.
7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item,
expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por
item.
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7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessent- “iswhcutivos
da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei nº. 10.520/2002. Caso a licitante
não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste
Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto a especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.
7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio
do sistema.
7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.
7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois
de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final
consolidada, em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, para o endereço: Sede da Prefeitura Municipal de Jaguaretama—CE á Rua
Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama - Ceará.
7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados “bancários da licitante: Banco, Agência e Conta—Corrente. Obrigatório somente para a
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica),
aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF,
RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF,
cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos
em nome ,da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados
poderão ser apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1,
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando
todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.
7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para f' 5 d: classificação.

7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPO T '
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zº ,7.'I1.1 - Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá c “Nãº“ rtal

da Transparência do Governo Federal '

(

www.portaldatransparencia.gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção “Despesas -
Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como o Portal
de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do
Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas,
no exercício anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais),
previsto no artigo 30, inciso ll, da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou 0
limite proporcional de que trata 0 artigo 30, 5 20, do mesmo diploma, em caso de início de atividade
no exercício considerado. (Acórdão nº 13.226 - 2a Cãmara - TCU).

7.112. A consulta também abrangerá 0 exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores
daº. ordens bancárias por ela recebidas, até 0 mês anterior ao da sessão pública da licitação,

* axtrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata
o artigo 30, 55 9º-A e 12, da Lei Complementarnº 123, de 2006.
7.113 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, 0
Pregoeiro (a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme
artigo 30,_ 55 90, 9º-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006, sem prejuízo das
penalidades incidentes.

'8'.'I. CIAC—Jadir do horário previsto no Edital

*

lÁSSIFº AC

e no sistemaJara cadastramento e
encaminhamento da ºrogosta inicial de grego e dos documentos de habilitação, terá início a
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
passando o pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a etapa competitiva, os
representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão

Ãº. DAS?“

2 de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento
e respectivo horário de registro e valor.
8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à oroposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser 0,01 (um centavo).
8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de meSr o va or, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.2.4. Fica a critér' d pregoeiro a autorização da croªiã,

4 li
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será aceito pedido de desclassificação do licitante para o item alegando como motivo “erro de
cotação” ou qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances,
durante a fase de aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do licitante
aduzindo em defesa causas, razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por
responsabilidade objetiva do licitante.
8.3.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes no art. 7º da Lei Federal 10.520/02.
8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistência
for decorrente de “caso fortuito" ou “força maior". Na hipótese de incidência do caso é garantida a
defesa prévia.
8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes.

,

8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO",
* em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

', minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
ª prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

,

" * pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances,,em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos
realizados.
8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação.
8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em fa r E/EPP/MEI.
8.4.7.1. A melhor cl s 'ficada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar u a últim

':
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oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira col «jnºu'º' . de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáti :» -. . . anto.
8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.4.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
8.4.7.4. Osistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente

;»,a 'S'

çxs
COM/s

,
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender as
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa o pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado para a contratação.
8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão—pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.
.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7º e no & 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024l2019.
8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a no

,
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8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) .« .

pregoeiro irá solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O
sistema disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um “botão” cujo denominação é
REESPECIF ICAR PREÇO. O licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s)
ao valor negociado, e concluir a etapa.
8.5.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.
8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada
aceitável, o (a) Pregoeiro (a) analisará Documentação de Habilitação do(s) lioitante(s) que
apresentou (aram) a(s) melhor (es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições
habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1. O licitante vencedor deverá encaminhar seus documentos de habilitação em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração
ou publicação em órgão da imprensa oficial, juntamente com a Proposta de Preços Final Negociada
(Proposta Ajustada) ao novo valor ofertado, no prazo de até 05 (cinco) dias, contado a partir do 1º
dia util subsequente à solicitação do pregoeiro. '

8.7.2. Para fins de cumprimento do prazo de que trata o item 8.7.1. deste Edital, os licitantes
arrematantes que enviarem seus documentos através de via postal, deverão informar o código de
rastreio da postagem, no chat de mensagens do sistema eletrônico, como forma de comprovar o
envio dos documentos dentro do prazo estabelecido, sob pena de, não o fazendo, arcar com o
ônus decorrente de sua inabilitação após ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias.
8.7.3. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de habilitação até o
recebimentoda documentação original dentro das condições dispostas no edital. Será informado no
chato horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos.

— 8.7.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-Ihe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção
de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.5. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
Carta Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor
e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.?.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a
apresentação de nova documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas ue
deram causa à inabilitação ou desclassificação.
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habilitação” se dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final o Julgamento de
todos os itens.
8.7.8. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
8.7.9. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
8.7.11. A não—regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº
8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.12. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a
MEE ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e
trabalhista no prazo definido no presente edital.
8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) Iicitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos.
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção
de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema,

,, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias
corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.8.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação,
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer
correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min,
de segunda a sexta—feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente hab“ |tado.
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por repres-- -

não habilitado lega e e ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

www.jaguaretama.ce.gov.br
];?

Rua Tristão Gonçalves, 185 [Jaguaretama»CE ºf?



.."

_lí'”

*

_l—"ªw

“==—tr

'

*_*“:

"__uluc/fw

'

RUMO AO Novo ao,“ 0 nova". A)

8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a)' “nian—.
, o(a)

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimentodo recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.8.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.
8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua
Equipe de Apoio.
8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e
subsequente formalização do contrato.
8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião,

' fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico.
810.1. O Pregoeiro podera, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as
amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões. .

8.102. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencdor
o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR P «

POR lTElVl, cujo obj- . o certame a ele será adjudicado.
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8.11 .1— Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edita .

8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, 0 MUNICÍPIO convocará as demais
ofertas subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo
a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
8.11.3. Ao'final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na
sua respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos
mesmos.

“

8.12. DAS CONDIÇÓES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
8.1l2.'l. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) —— será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do
extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de
JAGUARETAMA-CE.

BILITAçÁoi»
9.1Para fins de habilitaçãoao certameaLicitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer
os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico--financeira, regularidade fiscal e
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o
estabelecido neste termo.
9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados
pelo Pregoeiro.

9 3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;
9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS
OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da Iicitan -

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.
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9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades imª—ªe exceto
cooperativas — no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tem sede a matriz.
9.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.3.6. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA Ã REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:

* 9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
9.4.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional;
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;
9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

' apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl—A da
Consolidaçãodas Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
9.4.7. Asticroempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidadefiscal e trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.
9.4.7.1. Havendo restrição na comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.
9.4.7.2. Anão regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.1. lmplicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, s (do

facultado à CONT A NTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação pa
assinatura do C trat .
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9.5. RELATIVA A QUALIFICAQÃOECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.5.2.1. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da
aplicação das fórmulas:

LG _ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo' Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.5.2.1.1. *As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
Balanço de abertura.
9.5.4. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará

, dispensado (a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício.

9.6. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA
9.6.1- Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel com o
objeto desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
que comprovem a execução satisfatória dos Serviços objeto desta licitação, devendo esses
atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão
do atestado, identificação do licitante, descrição clara dos Serviços prestados/material, devendo
identificar: *

a) qual o(s) serviço(s) prestado(s);
b) a(s) quantificação (ões) do(s) serviço(s) prestado(s);
c) o(s) prazo(s) de durção do(s) serviço(s) prestado(s).
d) CNPJ de quem o emi 'u.
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9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAQÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, êZº, da Lei n.º 8.666/93).

— 9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante
exercendo funções de gerência, administraçãoou tomada de decisão.
9.7.4. Deveram ser entregues na sala da Comissão de licitações na sede da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará — CEP: 63.480.000,
a documentação original ou por cópia autenticada (ou ainda cópia simples, com original para
que possa ser autenticado), nO prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após aceitabilidade da
proposta.
9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, O Pregoeiro verificará O eventual
descumprimento das condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão
Eletrônico ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de
JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https:!lcertidoes-apf.apps.tcu.qov.br.
9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado dO Ceará
(cearatransparente.ce.gov.br/licitaçõesem andamento/fornecedores Inldbneos).
9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
proibição de contrat om O Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridic
qual seja sócio maj itár O.
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,URAÇAODoCONTRATO ,ffã/ÃGL
12.0 contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2020, a partir da assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.

13.1. Apósa homologação da licitação, a Adjudicatarra terá o prazo de até 02(dois) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

_

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material,
não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se
a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados
os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital e das demais cominações legais.
13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no
todo ou em parte.
13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência ao órgão competente.

14PREÇOFORMADEPAGAMENTOEREAJUSTE

*.

_W'

r—I—nrrxn—t-

_._________________________—

'l41 PREÇOS Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidenCia de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos serviço(s) licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
segundo as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de
regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas |
condições da propost, observadas as condições da proposta.
14.2.1. O pagam- to será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhameno
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documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, atr ;, Ag »“ f-
= to na

Conta Bancária do fornecedor.
14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada
e comprovada pela contratada.
14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no periodo sob análise,

; IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou
I substituido.

ElL
15.1.Ásobrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo deReferência

"
e na minuta do instrumento de Contrato.

mt. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, a contar da expedição da Ordem de Serviços.
16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a
assistência de terceiros.
'i6.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

" a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
16.6. No caso de constatação da inadequação do veiculo fornecido as normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor
será convocado para a assinatura do Contrato;

';
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16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a critério da 'weijura x,»- cipal de
Jaguaretama, para atender a convocação prevista no item anterior, sob pena “. ; er- ' o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertinentes;
16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2020,
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser
prorrogado de acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura

. adquiridos, cujos direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;

I
16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando- 0 às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos
licitantes convocados nos termos do item 16. 9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas' condições propostas pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.

”, 16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta

' do Contrato.

| 17.1 As despesas decorrentes da presente contrataçao correrão à conta do OrçamentoPrefeitura
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e econômica das despesas' conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício
2020 Atividade 0606.1012210012025 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação
econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercício 2020 Atividade
0707.121221201.2.037Gestão e Manutenção da Sec. Mun. de Educação, Classificação econômica
30.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, Exercicio 2020 Atividade
1515.1236112022085 Manutenção das Ações da Educação Básica - Ensino Fundamental,

' Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.— PJ, Exercicio 2020
Atividade 1010.0812208012062 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência
Social, Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.—PJ, Exercicio
2020 Atividade 0202.041220402.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 33.90.4000 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ, com fonte de
recurso: Ordinário.

18.1. Na hipótese de descumprimento por parte do fornecedor de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem

assinar o termo de o to, deixar de entregar/executar .entar documentação falsa exigida
para o certame, en jar retardamento da execução do º"

> ento, não mantiver a proposta ou
[
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lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo "%%%&?” ometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descreenciado no
Cadastro do Municipio pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar—se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores

' ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso
superior a030 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal _ DAM.

'

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:ª a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamentede multa e advertência;' b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e co tratar com este Município e'"

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo p azo de até 05 (cinco) anos.' 18.4.2. Para todo at onveniente ou ilícito que tenha indicio .- , usar dano ou prejuízo a
Administração Public rário deverá inaugurar um procediment . inistrativo de apuração dos
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fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comuni dp; ofici ..te e,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para ap : .t. & 3 casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a
Procuradoria.
18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
18.6. A falta de material/equipamentonão poderá ser alegada como motivo de força maior e não
exímirá a CONTRATADA das penalidades a que está'sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

191. ÓContratado deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem—se as
seguintes práticas:
a) “prática corrupta":
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta":
A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) “prática conluiada”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não—competitivos;
d) “prática coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

' visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas. conl ' das ou coercitivas, no decorrer
da licitação ou na execução do contrato financiado por org. is 0 financeiro multilateral, sem
prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis

www.jagua retamaceg ov
ua Tristão Gonçalves, 185 [Jaguaretama-CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305



JO GOW”! O POVO!

20DASDISPOSIÇ õesGERAIS "W
20.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico na
forma prevista no edital, até três dias úteis anterioresa data fixada para abertura da sessão pública.
20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimentoda impugnação.
20.3. A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização
do certame.
20.4. Os. pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio

* eletrônico, na forma do edital.
20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente,a alteração não afetar a formulação das propostas.
26.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.
20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
20.10. A homologaçãodo resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revoga-lo em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula—Io por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso sponsável por esses custos,
inclependentemented ndução ou do resultado do processo Iici . ' '
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RUMO aªª-ªse.::m Kg.—4 ,, »::”;2013. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclxihse—afodia do

inicio e incluir-se--á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

l 20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os principios da isonomia e
do interesse público.
20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(a)
Gestor(es).
20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal
de JAGUARETAMA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.19. Em“— caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.
20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua
Tristão Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama — Ceará, Tel. (88) 3576.1305— CEP nº 63.480.000.
nos dias úteis, no horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
WWW.bbmnetlicitacoescombr, www.tce.ce.qov.br- http:/lmunicipios.tce.ce.qov.br/Iicitacoes/ e
www.'|aguaretama.ce.gov.br.
20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei nº 10.520,
de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar nº 123,

|»

de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.
20.23. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de
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Jaguaretama, com exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 04,69 Maio'de 2020.

Secreta ia de

Goverbe festão.

FRANCISCA A LENE
Secretaria

l

NTAS E SILVA

i JOSÉ JUR0z RRA BRITO

!

unlcipal de Saúde.
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** Secretaria Municipal A ist. Soc. Cidad. Empreended
!

Fundo Municipal de Assistência Social.

“
JOSÉ JOR — o IG EOLIVEIRA

!, Secretaria Municipal de Educação
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ANEXO I — ESPECIFICAÇAO DO(S) PRODUTO(S) ] SERVIÇO(S)

| ITEM | ESPECIFICAÇÓES |

! | QUANTIDADE UNIDADE
.

!

00001 SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

' Digitalizar, realizar tratamento de dados e organizar de maneira
acessível os documentos de licitações, contratos, contábeis,
financeiros, leis, decretos, portarias, folha de pagamento e de

cada secretário para acessar os dados; Armazenar em sistema de
gerenciamento de dados (GED); Disponibilizar todas as mídias com
arquivos por período (trimestral) em formato PDF em OCR; Sistema,
equipamentos e mão de obra por conta da contratada.

464,000.00 FOLHA

we X_,

_

l l

I |

K |

| l

! pessoal do ano de 2020; Disponibilização de login e senha para |

l [

| |

I |

| |

| |

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 1 Jaguaretama-CE
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MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS - “JAGUP

Wimax:

“mª—m;

PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2020-PE
PROCESSONº. 2020042904-ADM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.º 10.520, de 03 de
Setembro de 2002, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições
previstas no Edital da Licitação supracitada.
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a
execução referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço
objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e
que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório
(edital).
2 — ORÇAMENTODETALHADO — Contemplando todos os itens constantes do Anexo I do edital.

ITEM
&

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNlTARIO V. TOTAL
SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃODE DOCUMENTOS Digitalizar, realizar
tratamento de dados e organizar de maneira acessivel os documentos
de licitações, contratos, contábeis, financeiros, leis, decretos,
portarias, folha de pagamento e de pessoal do ano de 2020;

01 Disponibilização de login e senha para cada secretário para acessar os FOLHA 464.000,00
dados; Armazenar em sistema de gerenciamento de dados (GED);
Disponibilizar todas as mídias com arquivos por periodo (trimestral) em
formato PDF em OCR; Sistema, equipamentos e mão de obra por conta
da contratada.

R$:

Cotamos o valor total de R$ ( ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é de ( ) dias.
(Obs: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:
Nome:
CPF:
RG:

al e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

www.jaguaretamacegovbr
%

Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE — [_
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO Nº

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº
07.442.825/0001-05, através da SECRETARIA DE inscrita no
CNPJ/MF sob o Nº , denominada daqui por diante de CONTRATANTE,
representada neste ato pelo(a) Sr(a). , Secretária de

, portadora do CPF nº , doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado,
sediada à rua , , bairro , cidade , inscrita no CNPJ/MF sob o nº

, por seu representante legal, Sr. , portador do CPF nº
, ,doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO

DE: CONTRATOmediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº 018/2020-PE, em
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei
Federal nº 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DlGlTALlZAÇÃO DE
DOCUMENTOS, PROCESSAMENTO DE DADOS INCLUSO SOFTWARE, PARA
ARMAZENAMENTO DO ACERVO DOCUMENTAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, CONFORME ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE
PROCESSO, licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

TENS DO CONTRATO

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
3.1 — O »presente contrato em valor global de R$ ( ),
observadas a condições da proposta adjudicada.

- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor
do bem licitado, inclusive a margem de lucro.
3.5 AGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados,
s-«guno as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de
onformidade as notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de

www.jaguaretama.ce.gov.br .
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regularidade fiscal e trabalhista do licitante vencedor, todas atualizada
condições da proposta, observadas as condições da proposta.
3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editallcias, através de crédito na
Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULAQUARTA — VlGÉNClA DO CONTRATO! ENTREGA DOS PRODUTO(S):
4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2020,
prazo do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.
4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco)
dias, a contar da expedição da Ordem de Serviços.
4.3 A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE,
permitida a assistência de terceiros.
4.4. Tratando--se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa,
seu recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente,
mediante recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua
aceitação dependerá de conferência posterior.
4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8666/1993, o objeto desta licitação será recebido:
a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade
do produto com as especificações do objeto licitado;
b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.
4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. Exercicio 2020 Atividade 0202.041220402.2.002-Manutençãodos Serviços Administrativos da
Secretaria, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício
2020 Atividade 0303.0412204012010 Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria,
Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020
Atividade 0505.1512215012014 Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação
econômica 33.90.3900 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
1701.1312227012094 Manutenção Serviços Administrativos Secret. Municipal de Cultura e
Turismo, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício
2020 Atividade 0606.1030410042035 Manutenção das Ações de Vigilância em Sa úde,
(“ass'ficação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020
Atividde 0606.1012210012025 Gerenciar a Secretaria Municipal de Saúde, Classificação
eo: 6 ica 3.390. 9.00 Outros serv. de tem. pessoa juridica, Exerclclo 2020 Atividade

www.jaguaretama.ce.gov.br
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Atendimento Ambulatorial Hospitalar e Serv.Promoção de Acesso, Classificação econômica
3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade 1020.082440802.2.075
Gestão do'Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Classificação econômica 3390.39.00 Outros
serv. de terc. pessoa juridica, Exercício 2020 Atividade 1020.082440802.2.076Aprimoramento da
Gestão do SUAS-IDG SUAS, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercicio 2020 Atividade 1010.0812208012062 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Assistência Social, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc.
pessoa juridica, Exercicio 2020 Atividade 1020.082440802.2.074 Proteção Social Básica ,

Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercicio 2020
Atividade 1020.082430802.2.070 Primeira infância no SUAS/Criança Feliz , Classificação
econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Exercício 2020 Atividade
0808.041222001.2.049 Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica
3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica, Exercicio 2020 Atividade 1801 .041222701 2.109
Manutenção dos Serviços Administrativos , Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de
terc. pessoa juridica, Exercicio 2020 Atividade 0707.1212212012037 Gestão e Manutenção da
Sec. Mun. de Educação, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercicio 2020 Atividade 1515.123651203.2.089 Manutenção das Ações da Educação
Básica do Ensino infantil, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, Exercício 2020 Atividade 1515.123611202.2.085Manutenção das Ações da Educação
Básica — Ensino Fundamental, Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de terc. pessoa
jurídica, com fonte de recurso: Ordinário, Transferência SUS Bloco de Custeio, Transferência do
FUNDEB 40% e Transferência de Recurso do FNAS.

CLÁUSULASEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir'integralmenteas disposições do instrumento

. convocatório, da Lei Federal nº 8666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal nº 10.520/02.

6.2. O CONTRATADO obriga—se a:
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da ordem de
serviço, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE,
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) iicitante(s) vencedor(es), que
observará os termos da Lei n.º 3666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas
pertinentes.
6.2.2. Os produto/serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a
partir do recebimento da Ordem de Serviços, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
solicitação, nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo
com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a nao
obrvã cia destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo
d- recia ação ou indenização por parte da inadimplente.
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: '.?..3. Os produtos/serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à ac
órgão recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma
Comissão de Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/serviço entregue com as
especificações contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às normas e exigências
especificadas neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais.
6.2.7. Para a execução do objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
da em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o nº
O7.442.825/OOO1-05 ou da Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na ordem de serviços.
6.2.8 - A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos dos serviços de acordo
com a negociação definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos
serviços descritos nessa Especificação do objeto.
6.2.9 - A CONTRATADA também se responsabilizará pela confidencialidade sobre todas as
informações contidas neste Termo, consideradas privilegiadas e pertencentes à CONTRATANTE.
6.2.10 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante em
decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.11 - Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive
EPIs (Equipamentosde Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora.
6.2.12— observar as boas normas de trabalho e atender na integra os serviços solicitados, devendo
responsabilizar-se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;
6.2.13- através de seu preposto, bem como as pessoas que irão executar os serviços, objeto deste

_ termo, zelar pelo patrimônio público;
6.2.14— arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução dos
serviços;
6.2.15— A CONTRATADA será obrigada a reparar, ou substituir (nas mesmas características e
condições exigidas sem ônus para a CONTRATANTE, os equipamentos danificados, caso sejam
decorrentes de falhas ou negligencias da contratada;
6.2.16— implantar, de forma adequada, planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, realizando as atividades de maneira
meticulosa e constante e mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos
serviços; »

%.2.17— Os serviços serão de forma parcelada e deverão ser executados no endereço informado
pelo setor responsável, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e
inclir- :» necessários a perfeita execução dos serviços de mão de obra, despesas com
ao inist ação, equioamentos de segurança, de sinalização, tributos e outros.
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6.2.18—Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de ambito federal,
estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus prepostos ou terceiros utilizados
pela licitante na execução dos serviços.

6.3. O CONTRATANTEobriga-se a:
l -— Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente
designado, e que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências
especificadas no edital e em seus anexos (se houver);
Il - Acompanhar a entrega do objeto junto a CONTRATADA, verificando se está de acordo com o
que foi especificado;
lll — Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do
contrato, no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais,
devidamente atestadas;
lV — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA;
V -- Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;
VI — Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;
VII — Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não
cumprir as cláusulas estabelecidas.
Vlll — Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a
entrega do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo
artigo 65 da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa
pela autoridade administrativa.
7.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente
justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.
7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de
apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise,
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou
substituído.

?
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CLÁUSULAOITAVA - DAS SANÇÓES:
.

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não
. sin r o termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida
cara ,. certame, e- ejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou

:
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fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será de ciado no
Cadastro do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
|. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar—se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços,
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores
ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de
retardamento na execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

ªl III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobreo valor do contrato, na hipótese de atraso
superior 3,30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes
penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

[A Municipal — DAM.
% 8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do-

pagamento a que o licitante fizerjus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

'

8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamentede multa e advertência;

www.jagua retama.ce.gov.br
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fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão co
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município par
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente a
Procuradoria.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO —

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
9.2. Alémxda aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista a Contratada o direito
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua
execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULADÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃODO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93, a execução deste Contrato será
acompanhada e fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
devidamentedesignado, cargo, ao qual compete:
I —- Anotar, no processo de Pregão Eletrônico, protocolado na Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas

_ com a sua entrega, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados;
!! » Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado
o pagamento; ou rejeitá- lo, se executado em desacordo com este Contrato;
III—Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.
Parágrafo Único— As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado
servidor deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. % CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato em
co atibil-ade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qulificaçã- exi,or . , na licitação.
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i 11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital oe— r '“ o e à
proposta licitatória.

| 11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

- objeto do contrato ou restringir a regularizaçãoe o uso dos bens pela Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.! 11.7. A Administração reieitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com osL termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

E procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de

ª junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETAMA - CE,_ de de .

MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR>

Secretário de <Secretaria>
"*

_l'.

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

__zvrrr:

TESTEMUNHAS:

. No : CPF Nº

.Nom : _ CPF Nº
!

|
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ANEXO IV - MODELODE DECLARAÇÃO

DEC LARAÇAO

(NOME EQUALIFICACÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e
ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, ê2º, da Lei n.º 8.666/93.

d) Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação
na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lel Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art.
9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementarnº 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE |

Av:".-
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RUMO AO NOVO COM O POVO!

AVISD DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE JAGUARETAMA—CE — O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico nº
018/2020—PE, cujo objeto: prestação de serviços de digitalização de documentos, processamento de dados
incluso software, para armazenamento do acervo documental das diversas secretarias do município de
Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcombrcom com inicio do acolhimento das propostas:
07/05/2020 as 17h00min Em do Acolhimento das Propostas: 20/05/2020, as 08h00mim; Data de Abertura das
Propostas: 20/05/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços: 20/05/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o
edital se encontra na sede da licitação, nos sites; wwwªtcegovicebr; www.bbmnetconL-blg
http://Www.iaº[_uaretama.ce.gov.br

Jaguaretama-CE, 05 de Maio de 2020
(

_ ªl,”;SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO
Pregoeiro.
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Ceará , 06 de Maio de 2020 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - ANOX [ Nºêí'IÃIDELIC/%
?“ 2)“ 'L'ªo 7“

Art. lª - Nomeia! o SrFRANCISCO EVARISTO LOPES Pregão Presencial N“.2020.01.10.0I Om. egistro deQ ços
MACIEL,para ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR consignado em Ata, pelo prazo de o e mes e
TECNICO DE POLÍTICAS PUBLICAS DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA AGRICULTURA E
PECUARIA pertencente a Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, Agricultura, Pecuária, Recursos Hídricos e Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal de Irauçuba, CONFORME Lei nº
1.469 de 05 de Maio de 2020.
Art. 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,Publique-se :: Cumpra-se.

GERALDINALOPES BRAGA
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código IdentiHcador:D5B3E057

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL Nº 001/2020DE CONVOCAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO DE GESTORES ESCOLARES DO ENSINO

MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 004/2020.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA, por sua Prefeita,
a senhora GERALDINA LOPES BRAGA, no uso de suas
atribuições legais e etc. CONVOCA: Os candidatos aprovados no
Processo Seletivo Simplificado, contidos no anexo único deste Edital
para comparecer no prazo de 02 (dias) úteis a contar da data da sua
publicação, no local e horário abaixo indicado para receberem suas
devidas lotações segundo as seguintesorientações:
Comparecer ao Departamento de Recursos Humanos de posse da
documentaçãoexigidano edital 004/2020.

ANEXO ÚNICO

DIRETOR

VALDENIRPINTO GOMES

Irauçuba/CE,05 de Maio de 2020.

GERALDINALOPES BRAGA
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código Identitieador:8D2CF18F

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIROTERMO

ADITIVO

CONCORRENCIA PÚBLICA N“ 2018.05.18.01. OBJETO:
Contratação de Pessoa Jurídica para prestar os serviços de
Implantaçãode Melhorias Sanitárias domiciliaresMSD, no município
de lrauçuba/CE. CONTRATADA: EZ CONSTRUCOES E
SERVIÇOS LTDA — ME. ASSINA PELA CONTRATADA:
Francisco Eudes Magalhães Junior. CONTRATANTE:
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. ASSINA PELA
CONTRATANTE: Júlio César Costa Brasil Sobrinho. MOTIVO:
Prorrogação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, ;; Iº, inciso I
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURADO ADITIVO: 30 de janeiro de 2020.

Irauçuba - CE, 30 de janeiro de 2020

JÚLIO CÉSARCOSTA BRASILSOBRINHO,
Secretáriode Assistência Social.

Publicado por:
Maria lrlaní Teixeira Sousa

Código Identiticador:9FODC512

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DO CONTRATO

eventual contratação de profíssion igdg'

ANTONIO DO NASCIMENTO, com o valor de 2.550,00 (dois
mil e quinhentos e cinquenta reais), referente ao Item 02, JÚLIO
CÉSAR PEREIRA RODRIGUES com o valor de R$ 2.550,00 (dois
mil e quinhentos e cinquenta reais), referente ao Item 07,
AUGUSTO BRUNO SANTOS BRAGA, com o valor de R$
1.260,00 (um mil e duzentos e sessenta reais), referente ao Item 21,
MANOEL DOS SANTOS MOREIRA, com o valor de R$ 1.260,00
(um mil e duzentos e sessenta reais), referente ao Item 22, TIAGO
SOUSA RODRIGUES, com o valor de R$ 1.260,00 (um mil e
duzentos e sessenta reais), referente ao Item 26, CLAUDEMIR DE
SOUSA ALBUQUERQUE, com o valor de R$ 1.260,00 (um mil e
duzentos e sessenta reais) referente ao Item 29. Data de Assinatura
do Contrato: 23 de abril de 2020. Vigência do Contrato:Até 31 de
Dezembro: a partir da data de assinatura do Contrato. Contratantes:
Secretaria de Infraestrutura. Assina pela Contratante
(Respectivamente): Assírio Lotif Sousa Ferreira. Dotação
Orçamentária de N": 1001 15 452 0031 2.054 — Equip. Urbanos,
Próprio (Fonte 1001000000). Elemento de Despesas/Subelemento
Nº: 3.3.903600/3330.36.22.

Irauçuba/CE, 23 de abril de 2020.

ASSÍRIO LOTIFSOUSA FERREIRA
Secretáriode Infraestrutura.

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código Identificadorz39IOA3F3

SECRETARIA DE SAUDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2020-SECRETARIA

DE SAUDE/PMI

ATA DA COMISSÃO JULGADORA

TECNICODEENFERMAGEM(A) REQUERENTE:
MARIA MARTA MAGALHÃES MOTA
SITUAÇÃODOCUMENTAL: APROVADO( X ) REPROVADO()
MOTIVODA REPROVAÇÃO:

A Comissão Julgadora, analisando os documentos do profissional em
destaque, declara a sua:

APROVAÇÃO

Motivos da Reprovação:

Irauçuba— CE, 15 de Abril de 2020.

MARIA DA PENHA SANTOS LOBA T0
Presidente

JAMILLYMARTINS SEVERIANO
Membro

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa

Código IdentificadnrzºEOAFSED

SECRETARIA DE GOVERNO EpESTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº 015/2020-

PE

PREFEITURA DE JAGUARETAMA—CE - O Pregoeiro, torna
público abertura do Pregão Eletrônico nº 018/2020—PE, cujo objeto:
prestação de serviços de digitalização de documentos, processamento
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de dados incluso software,para armazenamentodo acervo documental
das diversas secretarias do municipio de Jaguaretama. O mesmo
ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.comcom início do acolhimento
das propostas: 07/05/2020 as 17h00mim, fim do Acolhimento das
Propostas: 20/05/2020, as 08h00mim', Data de Abertura das
Propostas: 20/05/2020, às 08h10; Início de Disputa de Preços:
20/05/2020, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na
sede da “citação, nos sites: www.tce.gov.ce.br;www.bbmnel.com.br;
http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama—CE, 05 de Maio de 2020

SEBASTIÃOALEXANDRELUCAS DEARAUJO
Pregoeiro.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz5E4D479l

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N“ 2020012401-SEIN

Aviso de Homologação e Adjudicação. Modalidade: TOMADA DE
PREÇOS nº 2020012401-SEIN. Objeto: AMPLIAÇÃO DE
PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE CUMBE NO
MUNICIPIO DE IAGUARETAMA - CEARÁ, CONFORME
PROJETO BÁSICO PARTE INTEGRANTEDESTE PROCESSO..
Vencedor(es): LOPES CALISTO E CALISTO LTDA, com o valor
total de R$ 263.422,19(Duzentose Sessenta e Três Mil, Quatrocentos
e Vinte e Dois Reais e Dezenove Centavos).. Conforme mapa
comparativo anexado aos autos. Homologa a Licitação na forma da
Lei nº 8.666/93 - JOSE ABILIO RODRIGUES XAVIER - Sec. de
InfraestruturaUrbanismo e ServiçosPúblicos.

JAGUARETAMA— CE, 05 deMaio de 2020

FRANCISCO JEANBARRETODEOLIVEIRA
Comissãode Licitação
Presidente

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código ldentiãcadorz433370E8

SECRETARIA DOS ESPORTES E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201811

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº ........... 120201811

ORIGEM............._.......: PREGÃON“ 002/2020-PE

CONTRATANTE........ : SECRETARIA DOS ESPORTES E
JUVENTUDE

CONTRATADA(O).....:AUTOCENTERJR LTDAME

OBJETO... CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇAOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEÍCULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS, EXERCÍCIODE 2010.

VALOR TOTAL................: R$
sessenta e cinco reais)

7.265,00 (sete nail, duzentos e

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2020 Atividade
1801.041222701.2.109Manutenção dos Serviços Administrativos ,
Classificação econômica 33.90.3900 Outros serv. de tere. pessoa
jurídica, Subeiemento3390.39.19,no valor de R$ 7.265,00

VIGENCIA........._.........: 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATADA ASSINATURA..,......:03 de Fevereiro de 2020

% e sPeixoto
CÁ "go ntifle . 760B374(Riº

»7

JAIRO BORGESDIOGENES ;DRJª6 OX
SecretariaDos Esportes e Iuven

SECRETARIA Dos ESPORTES—EWNTUDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201312

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº...........: 20201812

ORIGEM.....................: PREGÃON“ 002/2020-PE

CONTRATANTE........ : SECRETARIA DOS ESPORTES E
JUVENTUDE

CONTRATADA(Q).....: FRANCISCO VALDEREZ DE SOUSA
VIEIRA-IVES

OBJETO.....................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEICULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS,EXERCÍCIODE 2020.

VALOR TOTAL................ : R$ 10.684,50 (dez mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e cinquenta centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO....... : Exercício 2020 Atividade
1801.041222701.2.109Manutenção dos Serviços Administrativos ,
Classificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de teto. pessoa
jurídica, Subelemento3390.39.19,noValor de R$ 10.684,50

VIGENCIA......
de 2020

,: 03 de Fevereiro de 2020 a 31 de Dezembro

DATADAASSINATURA......... : 03 de Fevereiro de 2020

JAIRO BORGESDIOGENES JUNIOR
SecretariaDos Esportes e Juventude

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentiHcadorc29EA164A

SECRETARIA DOS ESPORTES E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20201813

EXTRATODE CONTRATO

CONTRATONº ........... : 20201813

ORIGEM.....................: PREGÃON“ 002/2020-PE

CONTRATANTE........ : SECRETARIA DOS ESPORTES E
JUVENTUDE

CONTRATADA(O)..... 1 JOSE ROBERTODA SILVAME

OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃOE CONSERVAÇÃODA FROTA DE VEICULOS
DAS SECRETARIASMUNICIPAIS,EXERCICIODE 2020.

VALOR TOTAL........,.......: R$ 11.980,00 (onze mil, novecentos e
oitenta reais)

PROGRAMA DE TRABALHO...,...: Exercício 2020 Atividade
1801.0412227012109 Manutenção dos Serviços Administrativos ,
Ciassificação econômica 3390.39.00 Outros serv. de tem. pessoa
jurídica, Subelemento3390.39.19,no val rde R$ 11.980,00

VIGENCIA...................; 03 de Fevereiro de 1020 a 31 de Dezembro
de 2020

DATA DA ASSINATURA......... : 03 de Fevereiro de 2020
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Estado doCeará-PrefeituraMunicipal de Caucaia - Avisode Licitação -Edital Tomada de Preços. A ComissãoPermanentede Licitação daPrefeitura
Municipalde Caucaia, localizadana Rua CoronelCorreia, 1073 — ParqueSoledade - Caucaia/CE,tornapúblicoque se encontraà disposi
o Edital Tomada de Preços Nº 2020.05.04.001 do tipo Menor Preço, cujo objeto e: contratação de empresa de engenharia para l' a
públicos — Praças Jandaiguaba (Arizona),Pabussu e Alto do Garrote, localizadasno Municipio de Caucaia/CE, que se realizarªm
(22/05/2020),às 0830115.ReferidoEditalpodera ser adquiridono sitiohttps:llljcitacoestcetegovbr/ou no endereçoacima, a '

no horário de expediente ao público de 08:00 às 12:00h. Caucaia/CE, 04 de maio de 2020.MariaFabíola AlvesCastro

ão os interessados

*** *** ***
Estado do Ceará- PrefeituraMunicipal de Chaval -Aviso de Licitação —Pregão Presencial Nº 10.002/2020-PP. O Pr %irgiêo unicipio
CE tornapúblicopara conhecimentodos interessadosque no próximodia 19 de maio de 2020 às 09l100min, na sede da Com s'ão, localíz .
Manoel Olimpio, SIN, Centro— Chaval — Ceará, estará realizando licitação, na modalidadePregão PresencialNº. 10.002/2 O-PP e “lido
contratação dos serviços de confecção de próteses dentaria do programa brasil sorridente de interesse da Secretaria de Saud 0
conformeespecificaçõescontidasno Termo de Referência constanteno Edital, o qual encontra-sedisponívelno endereço acima, __o
13h30mine no site httpsslllieitacoes.tee.ce.gov.br.Chaval-CE, 05 de maio de 2020. André Gomes de Araújo — Pregoeiro do Minnie

«kat-* *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇRATEÚS —EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL — ATASDE REGISTRO
DE PREÇOS N“ 031/2019/SRP——N" 032/20]9/SRP —PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2019-FG —- SRP—OMuni-
cipio de Crateús, atratjés da Secretariade ASSISTENCIASOCIAL,para fins de atendimento ao disposto no & 2“, art. 15 da Lei 8.666/93, torna público queHOUVEALTERACAO de valores e ficamMANTIDOS os preços registrados nas referidas atas, originada do Pregão Presencial Para Registro de Preços
N“ 039/2019-FG — SRP, OBJETO: Seleção da Melhor Proposta para Registro de Preços, Visando Futuras e Eventuais Aquisições de serviços e materiais
gráficos, para atender as necessidades das unidades administrativas do Município de Crateús-CE. CrateúSvCE, 05 de Maio de 2020. Francisca Anaysa
Batista de Figueirêdo — Ordenadorade Despesas da Secretariade Assistência Social.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS -QUINTO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL == ATASDE
REGISTRO DE PREÇOS N” 016/2019/SRP— PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019-SAS-SRP—O Município de
Crateús, através da Secretariade Assistência Soeial, para fins de atendimentoao dispostono & zº, art. 15 da Lei 8.666/93,toma público que NÃOHOUVE
ALTERAÇÃOde valores e EcamMANTIDOS os preços registradosna referida ata., originadado Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 029/2019—
SAS—SRP,OBJETO: Seleçãoda Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de material didático para manutençãodos programas sociais e entidades socioassisteuciais,junto a Secretaria de Assistência Social do thicipio de Crateús—CE.,Crateús-CE, 05 de Maio de
2020.Francisca Anaysa Batista de Figueiredo — Secretária de Assistência Social.

*** *** “J."k'):

Estado doCeará- Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Crateús - Extrato de Inexigibilidade N“ 022/2020/CPSMCR/PI.A (“PL do CPSMCR,
emcumprimentoà Ratificaçãoprocedidapela DiretoraExecutivado Consórcio,faz publicar o extratoresumido do Processo de Inexigibilidadede licitaçãoa
seguir: Processo nº 022/2020/CPSMCR/PI,em conformidadecom o Processode ChamamentoPúblico nº 00l/2020/CHP e seus anexos; Fundamento legal:
Caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93;Favorecido:LG, Cardiologia& Diagnóstico de ImagemLTDAME, Valor: R$ 240.000,00 (Duzcntos e Quarenta
Mil Reais); Dotação Orçamentária nº 01.01.10.302.0001.2.003 - 33.90.3900.Crateús-CE,05 de Maio de 2020.Maria do CarmoRodrigues Soares
Morais - Presidente da Comissão de Licitação - CPMSCR.

*** asa.-* ***
Estado do Ceará — PrefeituraMunicipal de Itapipoca— Aviso de Licitação —O Pregoeiro do Municipio de Itapipoca toma público que se encontra a
disposiçãodos interessadoso Editalde Pregão Eletrônico N“ 20.11.07/PE, cujo objeto e' Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medi-
camentos para a Secretaria de Saúde deste Município. Data de Cadastramentodas Propostas até o dia 18 de Maio de 2020; Aberturadas Propostas no
dia 19 de Maio de 2020 às 14h00min; e a fase de Disputa de Lances no dia 19 de Maio de 2020 a partir das 14h30min. Os horários referem—se ao horário
de Brasília.ReferidoEDITALpoderá ser adquiridono endereçoeletrônico:www.licitacoes—ecombr,e pelo portal do TCE—CE;, https:l/lieitacoes.tce.ce.gov_
br, a partir da data desta publicação. Itapipoca-CE,05 de Maio de 2020. LeonardoBrício Viana Severiano - Pregoeiro da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Jaguaretama - Aviso de Licitação. O Pregoeiro, torna público abertura do Pregão Eletrônico n“ 017/2020-
PE, cujo objeto: prestação de serviços de fornecimento de links de acesso internet banda larga para atender as necessidades das secretarias municipaisde Jaguaretama-CE. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnetcomhncom com inicio do acolhimento das propostas: 07/05/2020 as l7h00mim, tim do
Acolhimentodas Propostas: 19/05/2020,as 08h00min];Data de Abertura das Propostas: 19/05/2020, as 08h10min;Inicio deDisputa dePreços: 19/05/2020,
às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites:www.tcegovcebr;www.bbmnetcombr; httpzl/wwwjªguaretama.
ce.gov.br. Jaguaretama—CE, 05 de Maio de 2020. Sebastião Alexandre Lucas deAraujo- Pregoeiro.

*** *** ***
Estado doCeªrá - PrefeituraMunicipal de Jaguaretama- Aviso de Licitação. O Pregoeiro, tornapúblico abertura do PregãoEletrôniconª 018/2020—PE,
cujo objeto: prestaçãode serviçosde digitalizaçãode documentos,processamentode dados inclusosoftware,para armazenamentodo acervodocumentaldasdiversassecretariasdo municipiode Jaguaretama.O mesmoocorreráno site www.bbmnetcombncom com inicio do acolhimentodas propostas:07/05/2020
as l7h00mim, lim do Acolhimento dasPropostas: 20/05/2020, as 08h00min; Data de Abertura dasPropostas: 20/05/2020, às 08h10min;Início deDisputade Preços: 20/05/2020,às 09h00min,horário de Brasília, o edital se encontrana sededa licitação,nos sites: www.tee.gov.ce.br;wwwlbbmnetcombr; httpt/f'
vajaguaretamacegovbr.Jaguaretama-CE,05 de Maio de 2020. Sebastião Alexandre Lucas de Araujo - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - PrefeituraMunicipal de Juazeiro do Norte - Aviso Licitação Fracassada — Pregão Eletrônico Nº. 01/2020—PREVIJUNO.Pelo
presente aviso e em cumprimentoàs Leis n“. 10.520/02e nº 8.666/93 e suas alterações, o Pregoeiro daPrefeituraMunicipal de Juazeiro do Notte/CE — torna
público,para conhecimentodos interessadosque 0 PregãoEletrônicoNº. 01/2020—PREVIJUNO, com o seguinteobjeto: aquisiçõesde materiaise suprimentos
de informáticadestinados ao FundoMunicipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE, realizado no dia 17/04/2020às 14:00 horas,
foi declarado Fracassado, por nenhumadas empresas participantes terem atendido os requisitosde habilitação. Juazeiro do Norte/CE, Wesley Sampaiode Souza — Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADODO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DEMORAÚJO —AVISO DE LICITAÇÃO -CONCORRENCIA PUBLICA Nº 0605.01/2020
— APrefeituraMunicipal deMoraújo, atravésda Comissãode Licitação,tornapúblico para conhecimentodos interessados,que no próximo dia 08 de Junho
de 2020, às 10h, estará abrindo Licitação naModalidade ConcorrênciaPública Nº 0605.01/2020.Objeto: Construção do Sistema de Abastecimento de
Agua nas Localidades de Boa Esperança, Cauã e Fazenda Velha no Município de Moraújo. O Edital estará disponível no Sítio: https://licitacoes.tce.
ce.gov.br/ ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação no horário das 0811 às 12h, na sede da Prefeitura a Av. Prefeito Raimundo Benicio. Nº 535,
Bairro Centro Moraújo-CE, 06 de Maio de 2020. FrancismHigor MoreiraFreire— Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO — EXTRATOIDA ATA DE REGISTRODE PREÇOS N" 0505.01/2020
— PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0804.01/2020—SRP — ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Saúde. REPRE-
SENTANTE DO ORGAO GERENCIADOR: Pedro WarlleyVasconcelosMoreira. EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS:
F B COR/[ERCIODE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.“ 21.116490/0001-66, que venceu os Lotes 01, 02, 03, 04,
05 e 06 somando um VALOR GLOBAL de R$ 611.391,54 (Seiscentos e OnzeMil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta e Quatro Ccntavos) e
MIGUEL FROTA VINAS, inscrita no CNPJ nº 23.535.727/0001-79, que venceu os Lotes 07 e 08 somando um VALOR GLOBAL de R$ 91.992,68
(Noventa e Um Mil, NoVeeentose Noventa e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos). PRAZO: ll meses a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preço. PROCESSODE ORIGEM: Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 0804.01/2020-SRP.OBJETO:Registro de Preços visando Futura
: Eventual Aquisição de material farmacológico e material de consumo hospitalar para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio
deMoraújo.DATA DAASSINATURA: 05 de Maio de 2020. Pedro Wurlley Vasconcelos Moreira — Secretário de Saúde.





DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . Seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

nesumoo oe JULGAMENTO

CONCORRENCIA Nª 102020CPINFRA
Extrato da Ata de Julgamento das Propostas de Preços da Concorrência Pública

Nº UIOZUZOCPINFRA. PROPOSTA CLASSIFICADA: 1ª Colocada - ZONA NORTE CONSTRUCOES
LTDA » VALOR: R$ 35175220,“ (Três Milhões, Novecentos e Setenta e Seis iviíI, Duzentos
e Vinte Reais e Setema e Quatro Centavosl, PROPOSTA DESCLASSIFICADA: CONSTRUTORA
SILVEIRASALLES LTDA. A Ata de Julgamento das Propostas de Preços na sala da Comissão
de Licitação, A Comissão.

Ipu-CE, 4 de maio de 2020.
BRUNO EMANUEL FERNANDES

Presidente
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA

Awso DE LIcrrAçÃo

Pregão Eletrônico Nº 4/2020—PE A Secretaria Municipal de Saúde
Pregão Eletrônico Nº 004/202IZFPE. Objeto: Locação de concentradores de

oxigênio, destinados ao enfrentamentoda emergência de saúde pública de importância
internacional decorrentedo Coronavirus responsável pelo surto de 2019 e estendida até os
dias atuais, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Itaiçaba, Estado do Ceará. Edital:
05/05/2020, das 8:30 AM as 01:00 PM. Endereço do edital: www.bbmnetlicitacoesxomhr.
Entrega das propostas: até 12/05/2020, às 08:00 AM. Abertura das propostas: 12/05/2020,
às 09:00 AM. Local de entrega das propostas a abertura: www.bbmnetlicitacoescomhr.

Itaiçaba - CE, 5 de maio de 2020
VALESKA CARLA DA SILVA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 20.11.07/PE
() Pregoeiro do Municipio de Itapipoca torna público que se encontra a

disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.11.07/PE. cujo objeto e'

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Medicamentos para a Secretaria de
Saúde deste Município. Data de Cadastramento das Propostas até o dia 18 de Maio de
2020; Abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2020 às 14h00min; e a fase de Disputa
de Lances no dia 19 de Maio de zozo ; partir das 14h30min. Os horários referer-Iesa ao
horário de Brasilia. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico:
www.lícltacoes-ecombr, e pelo portaI do TCE-CE: https:]llicitacoes.tce.ce.gov.br, a panir
da data desta publicação.

Itapipoca—CE, 5 de maio de 2020
LEONARDO BRICIO VIANA SEVERIANO

Pregoeiro
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO NE 20.11.06/PE
O Pregoeiro do Municipio de Itapipoca torna público que se encontra a

disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.11.06/PE, cuia objeto e
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de pneus para reposição dos pneumáticos da frota de veículos da Secretaria
de Saúde do Município de Itapipoca/CE, Data de Cadastramento das Propostas até o dia 18
de Maio de 2020; Abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2020 às 09h00min; e a
fase de Disputa de Lances no dia 19 de Maio de 2020 a partir das 09h30min. Os horários
referemfse ao horário de Brasília. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço
eletrônico: www.licitacoes-e.com.hr, e pelo portal do TCEACE:
httpszl/Ilcitacoes.tce.cegoubr.a partir da data desta pubii:ação.-

Itapipoca-CE, 5 de maio de 2020
LEONARDO BRICID VIANA SEVERIANO

Pregoeiro
AVIso DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº lªpsos/Pe
O Pregoeiro do Municipio de Itapipoca torna público que se encontra a

disposição dos interessados o Edital de Pregão Eletrônico Nº 20.06.09/PE, cujo objeto e
contrataçãº de empresa especializada para prestação de. serviços de implantação. suporte
e licenciamento de software de plataforma de estudos domiciliares (EAD) e implementação
das ferramentas do GOOGLE & SUITE e KHAN ACADEMY, formação e acompanhamento
técnico de proflssionais de TI e professores, para incentivar e dar suporte a modernização
e melhoria dos atuais processos de ensino e aprendizagem, comunicação e produção de
conteúdos didáticos, para atender as necessidades da Secretaria de Educação Básica do
Municipio de Itapipoca—CE. Data de Cadastramento das Propostas ate' o dia 18 de Maio de
2020; Abertura das Propostas no dia 19 de Maio de 2020 às 09h00min; e a fase de Disputa
de Lances no dia 19 de Maio de 2020 a partir das 09h30min. Os horários referem—seao
horário de Brasilia. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço eletrônico:
www,|icitacoes.e.com.br, e pelo portal do TCE-CE: https:][Iicitacoes.tce.ce.gov.br, a partir
da data desta publicação '

Itapipoca—CE, S de maio de 2020
RAIMUNDO ALEX BARROSO FERREIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AViSO DE tIançÃo
Pregão Eletrônico nº 018/2020—PE -

O Pregºeiro. torna público aba uta do Pregão E'etrênico nª ªlª./202095. quie
objeto: prestação de serviços de digitaliz ção de documentos, processamento de dados
incluso software, para armazenamento do acervo documental das diversas secretarlas do
municipio de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com inicio
do acolhimento das propostas: 07/05/2020 as 17h00mím. fim do Acolhimento das
Propostas: 20/05/2020, as 08h00mim; Data de Abertura das Propostas: 20/05/2020, as
08h10min; Inicio de Dlsputa de Preços: 20/05/2020, às 08h00min, horário de Brasnia, o
edital se encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; www.bbmnetcombr;
http;]!wtriniciagIIaretarnacelgovibr=

Jaguaretama—CE,S de Maio de 2020
SEBASTIAO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

Pregoeiro

/ LIDE 0/7.tº 4a t
ISSN 1677-7069 Nº 85, quarta eªs de maio de 202070 'I

AVISO DE ucrrAcÃo

Pregão Eletrônico nº 017/2020-PE

“on.—arf"

o Pregoeiro, torna público abertura do Pregão EI ônico LS) ]

objeto: prestação de serviços de fornecimento de links de aces “

arga par &atender as necessidades das secretarias municipais de Jaguareta mesmo ocor
.

' bbmnetçgmtc ,, ,, , ”o de acolhimento das pr. ,
' Gigª

17h00mim, fim do Acolhimento das Propostas: 19/05/2020, as “ ' de
Abertura das Propostas: 19/05/2020, às 08h10min; Inicio de Disputa de Preços:
19/05/2020. às 09h00min. horário de Brasilia, o edital se encontra na sede da licitação. nos
sites: wwwtcagovsehr: www.bbmnatcombr;http:/lwwwliaguaretama.ce,gov.br.

Jaguaretama-CE, 5 de Maio de 2020
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVISO

Seleção de OSC para Realização de Dispensa de Chamamento Público Nº 4/2020-SESAU
Chamamento Público Nº MÍZOZO—SESAU. Data e Local de recebimento dos

envetopes: até às os amet do dia LL de maio de 1020, no CEREST (Centro de Referência
a Saúde do Trabalhador) - Sala da Comissão de Credenciamento, Rua Tab. João Machado,
195 - Santa Tereza, Juazeiro do Norte - CE. Abertura dos envelopes: às 09h15min do dia 11
de maio de 2020. objeto: Convocação de Organizações de Sociedade Civil — OSCs
qualiiicadas na área de saúde no Município de Juazeiro do Norte para apresentaçãode
proposta de trabalho para operacionalizar, estruturar, gerir e executar serviços de saúde
em Unidade de Suporte ao CDVID-lB a ser instalada na UPA Lagoa Sem. Cópia do Edital:
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, localizada a Rua José Marrocos,
S/N - Santa Tereza, Juazeiro do Norte - CE, nos dias úteis das 08h00min às 11h00min, e das
14h00min às 17h00min, ou nos sites: https:/llicitacoesxcocogov.br/ ou
https:llwwwguazeirodonertetcetgevtEr/IieitacoesL

Juazeiro do Norte/CE, S de maio de 2020
ALEXANDRE MAGNO SANTANA PICANÇO

Presidente da Comissão de Credenciamento & Edital de
Chamamento Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS Nº Sºil/20204?
Extrato do Contrato Nº (36.20 12.001 CONTRATANTE: Prefeitura de
Maranguape/Secretaria de Infraestrutura. CONTRATADA: INSTTALE ENGENHARIA LTDA —

CNPJ Nº 23.742520/0001410. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de abril de 2020.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 333.335,71 (Trezentos e Trinta e Três Mil, Trezentos e
Trinta e Cinco Reais e Setenta e Um Centavos). PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Tomada de
Preços Nº 06,012/20207TP. ORIETO: Contratação de empresa para obra de pavimentação e
drenagem de pisa no Municipio de Mar SuapexCE. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO:
12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORCAMENTARIA Nº: 06.01.15.451,0042.1.1029. ELEMENTO DE
DESPESA: 4.4.90.51,00 > FONTE DE RECURSOS: LOOLOOOCIDO (Recursos Ordinários) E

1510000000 (Recursos do Convênio = PT 1052849193). ASSINA PELA CONTRATADA: VIcter
Mosca de Carvalho Araújo (Respensa'tªell. ASSINA PELA CONTRATANTE: Walfrydo de Abreu
Machado (Ordenador de Despesa). Raylse Raíaelle Jerônimo Lima - Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORAÚJO
EXTRATO os REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N“ 804.01/2020-SRP
Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 0505.01/2020. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria
de Saúde, REPRESENTANTE DO ÓRGÃO GERENCIADOR: Pedro Warlley Vasconcelos Moreira.
EMPRESAS DETENTORAS DO REGISTRO DE PREÇOS: F B COMERCIO DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPI sob o “.º 21.116A'30/0001—66,que venceu os Lotes
01, 02. 03, 04, 05 e 06 somando um VALOR GLOBAL de R$ 611.391,54 (Seiscentos e ºnze
Mil, Trezentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta e Quatro Centavosl e MIGUEL FROTA
VINAS. inscrita no CNPJ nº 23.535,727/0001-79, que venceu os Lotes 07 e 08 somando um
VALOR GLOBAL de R$ 91.992,68 (Noventa e Um Mil, Novecentos e Noventa e Dois Reais
e Sessenta e Oito Centavos), PRAZO: 12 meses a partir da assinatura da Ata de Registro de
Preço. PROCESSO DE ORIGEM: Pregão Presencial para Reglstro de Preços Nª 0804.01/2020-
SRP. OBJETO: Registro de Preços visando Futura e Eventual Aquisição de material
farmacológico e material de consumo hospitalar para atender as necessidades da
Secretaria de Saúde do Municipio de Moraújo. DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de
2920,

AVISO DE UCITAÇÃO

CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nº 605.01/2020
A Prefeitura Municipal de Moraújo, através da Comissão de Licitação, torna

público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 08 de junho de 2020, às
10h, estará abrindo Licitação na Modalidade Concorrência Pública Nº 0605.01/1020.
Objeto: Construção do Slstema de Abastecimento de Água nas Localidades de Boa
Esperança, Cauã e Fazenda Velha no Municipio de Moraújo. O Edital estará disponível no
Sítio: httpszlllicitacoes.tce.ce.gov.br/ ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação no
horário das 08h às 12h, na sede da Prefeitura a Av. Prefeito Raimundo Benicio, Nº 535,
Bairro Centro.

Moraújo—CE, 5 de maio de 2020.
FRANCISCO HIGOR MOREIRA FREIRE
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA
AVIsn DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. ODI/ZCI—PE-FMS
Pregão Eletrônico nº, comove-rms.Objeto: registro de preços para futura e

eventual aquisição de oxigênio medicinal destinado à manutenção do Hospital e
Maternidade Francisco Raimundo Marcos do Município de Ocara/CE. Credenciamento e
recebimento das propostas escritas: dia 18 de maio de 2020, às 09:0th. anl: Local Site:
www.bll.org.br.. Informações: fone (85) 3322—1034, de segunda a sexta das 08:00 às
12:00hs ou através do site: www.tcecegovhr.

Ocara - CE, 5 de maio de 2020
ANTONIO PAZ ROMÃO

Pregoeiro

Este documentopode ser verlflcado no Endereçoeletrônico
http:/[mmm,gouhr/autentíddªdamml, pelo código osauzuzoosocootsi

DocumentoassinadodIgilaImcnle conformeMP nª uma de 24/08/2001. CP
que institui : Infraestruturade chaves Púhtims Brasileira . ICP-Brasil. :


